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11! 
ESTADO DO PIAUÍ 

PRl!:FE ITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N º45/2025 MIGUEL ALVES-PI, 17 D E NOVEMBRO D E 2025. 

"DISPÔE SOBRE FERIADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDifNCIA S. " 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D E MIGUEL ALVES- PI, no u so de s u as 

atribuições que lhe são conferidas pela legis lação em v igor; 

C ONSIDERANDO feriado Naciona l em 20 de novembro de 2025 , é 

cornen1orad o Dia da Con sciênc ia Negra ; 

CONSIDERANDO O Dia da Con sciê ncia Negra. foi oficialme nte dec retado 

como feriado nac ional e 1n n ovem bro de 2023, com a san ção d a Lei 14.759/2023; 

DEC RETA: 

Art. 1'-' Fica DECRETADO QUE O FERJADO, dia v inte (20) de n ovembro de 2 0 25 

(quinta-feira), data e m que se com e m ora o Dia da Con sciê n c ia Negra; 

Art. 2 ° Caberão aos dirigentes dos órgãos e e ntidades a preservação e o func io n an-.e nto 

d os serviços essen c iais afetos às áreas de competên c ia. 

Art. 3º Este d ecreto e ntra e m vigor na d ata d e s ua publicação. 

Art.4 " Regis t.-a-se, publica-se e cu,1npra-se. 

Gabine te do Prefeito Munic ipa l de Mig u e l A lves - PI, 17 d e novembro de 2 0 25. 

FRA N C ISCO 
A ssi nado de forma dig 11a 1 p0r 
FRANCISCO ANTONIO REBELO 

ANTONIO REBELO DE DE PAIVA:0 19960-13390 

PAIVA:01 996043390 ~;~~.: 202s.11.1? 11 :16:01 

FRANCISCO ANTÔNIO REBELO DE PAJV A 
Prefeito Municipal. 

ld:05D508CBA70D870C 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de lnhuma-PI 

CNPJ nº: 06.553.739/0001-07 

DECRETO Nº 22/2025, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

Decreta ponto facultativo no dia 21 de 
novembro de 2025, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Inhuma-PI, e: 

CONSIDERANDO que o dia 20 de novembro é feriado nacional, data dedicada às 
comemorações do Dia da Consciência Negra, de relevante importância hi stórica e cultural; 

CONSIDERANDO o interesse público em otimizar o funcionamento administrativo, sem 
prejuízo dos serviços essenciais; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 21 de 
novembro de 2025, mantendo-se o funcionamento normal dos serviços essenciais (Hospital 
lnhazinha Nunes, SAMU e Serviço de Limpeza Pública). 

Art. 2º - Os secretários municipais e demais gestores dos órgãos da Administração Pública 
Municipal deverão adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e revoga as disposições em 
contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inhuma-PI, 17 de novembro de 2025. 

ELBERT HOLANDA AlSIMdodef.otmad191u.1poi 

MOURA:3531326937 ~~i:m 
2 o.dos:20ZS.1 1.17 10:48:48-0]'00' 

ELBERT HOLANDA MOURA 
Prefeito Municipal 

ld:OFSBEF1635D3874E 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

CNPJ N2: 06.553.739/0001-07 

Concorrência Eletrõnica n 11 

007/2025 
Proce~so Adm. nll 105/2025 

FlS. N" __ _ 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
CONCORR~NCIA PÚBLICA N2 007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 l0S/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REFORMA, UNIFICAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA POPULAR E PLAYGROUD NA PRAÇA MONSENHOR LOPES, 
NO MUNICÍPIO DE INHUMA/PI 

Cópia completa do Edital : Setor de Licitação -, trazendo consigo 01 CD ou 01 pendrive 
para cópia, ou através do site https://slstemas.tce.pi. gov.br/licitacoesweb/mural/ . 

ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 
a) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até 28 de novembro de 2025, às 09h00min. 
b) INÍCIO OA ABERTURA DAS PROPOSTAS: às lOhOOmin do dia 28 de novembro de 2025. 
e) LOCAL DE REALIZAÇÃO: Setor de Licitações - localizado no almoxarifado central à Rua 
d) Aureliano Nogueira, 155, Centro, CEP: 64.535-000, lnhuma-PI. Fone (o••89) 9997-0874. 
e) IMPUGNAÇÕES/ESCLARECIMENTO: até 25 de novembro de 2025, às 23:59h para o 

endereço eletrônico prefeituralnhumapl@gmail.com ou protocolado fisicamente no 
setor de licitações supracitado no horário de expediente das 08:00h às 13:00h 

f) FONTE DE RECURSOS: 500 - Orçamento não vinculado de im posto 1 700 - Outras 
transferências de convênios ou instrumentos congêneres da União 1 706 -
Transferência Especial da União. 

g) VALOR ESTIMADO: R$ 978.558,42 (novecentos e setenta e oito mil, quinhentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta e dois centavos). 

INHl,JMA 

1-1..,,-- /n~~-;_;n;;;";;;~te-..l~ "lt'\"15 , 

IIOGatO MMTlNS Di\ SLVA I.DoL 
Dabl:17/U/2025011-..19:SO-OJOO 
Vfflflq .. nnhttps;/fnlid-Jd.p,,.br 

Rogério Martins da SIiva Leal 
Agente de Contratação 

ld:0047F2EA30E5867E 
ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INH UMA 
Adm: Sob um novo olhar 
CNP.f: 06.553739/0001 -07 

SEC R ETARIA MUNICIPAL OE TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 
CENTRO DE REFERtNCIA DA ASSISTtNCIA SOCIAL - CRAS 

INHUMA: CMAS/ RESOLUÇÃO 03/2025 

Dispõe sobre a a provação do 
Cofinanciamento Federal do 
AEPETI para relaização das 
estratégias do programa de 
Erradicação do Trabalho 
Infantil. 

O Conselho Municipal de A ssistência Social do município de Inhuma - PI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 594 de 22 de 
Outubro de 1996, após análise em reunião ordinária no dia 14 de Novembro de 
2025 e, 

Considerando a Resolução CIT nº 25/2025 e aprovada pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social(CNAS) por meio da Resolução nº 204, de 15 de agosto de 
2025, que regulamenta as prioridades do AEPETI no SUAS, voltadas a d iferentes 
s ituações de vulnerabilidade em que ocorre o trabalho infantil, incluindo contextos 
de rua, emergências, exploração sexual , trabalho digital e grupos tradicionais. 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar Cofinanciamento Federal do AEPETI para realização das ações 
estratégias do Programa de Erradicação do Trabalho Inafantil; 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor n a data de sua publicação_ 

Inhuma - PI, 14 de Novembro d e 2024. 

gamcaocC ccú:w ft~ @ WO/UQ,, l()~· 
Francica das Chagas de Maria Didi 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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